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ESTADO DE MATO.OROSSe 

LEI wa 789, de 16 de Novembro de 1 g55. 

'r.:ml 
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Eleva a 5,oOf o ImPosto .6 
bre vendas e conalpaqo... ":' 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO : 

7AQO saber que. Assembléia Legislativa do Estado decret. • 
eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo ;La - rice elevado • 3,oOl' o IIIlposto .õbn VR4.. • 
cons1gneqoeB. 

Artigo 2A - A presente loi entrará aa vig6r • partir.de la 
de Janeiro 4e 1 958. 

Artigo lia - Revogam-se as disposiqões em 'contdrio. -
Palácio AlellCaatro, em CUiabá, 16 d. illovembro 4. l 955,1:5', 

de Independência e 67. 4a Repúbli'a • 
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